
INDICAÇÃO Nº    1192

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho do Estado os estudos técnicos necessários para ampliação do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego – PEAD “Frente de Trabalho” no Município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

Mais conhecido como “Frentes de Trabalho”, o Programa PEAD visa proporcionar ocupação temporária mediante bolsa-auxílio e qualificação profissional aos trabalhadores excluídos do mercado de trabalho há mais de um ano, em situação de vulnerabilidade social e residentes no Estado de São Paulo há pelo menos dois anos.
Sabemos da concorrência no mercado de trabalho. Pessoas bem qualificadas com cursos e experiência garantem com mais facilidade uma colocação neste mercado tão competitivo.

Em Itapevi não é diferente, com o crescimento populacional daquela urbe, a procura por uma vaga de emprego é grande todos os dias. As famílias mais carentes, em situação de vulnerabilidade, encontram ainda mais dificuldade nessa busca. Nada melhor do que ampliar o Programa da Frente de Trabalho na cidade criando oportunidades e esperança para essas pessoas.

Apesar do bolsista permanecer por um período máximo de 9 (nove) meses recebendo mensalmente a bolsa auxílio, o objetivo maior não é esse, mas sim a capacitação profissional que é reservada uma vez por semana a todos eles. Alem disso, desenvolvem jornada de atividades durante quatro dias na semana por 6 horas, o que garante a experiência e a qualificação profissional.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar, com urgência, junto a Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho do Estado os estudos técnicos necessários para ampliação do Programa Emergencial de Auxílio Desemprego – PEAD “Frente de Trabalho” no Município de Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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